SECRETARIA
CONSELHO ESTADUAL
DE EDUCAGAO . DE ESTADO DA CASA CIVIL

CAMARA DE EDUCAGAQ PROFISSIONAL

RESOLUCAO CEE/CEP N. 3}.DE A0 DE W

Dispde sobre o credenciamento do Colégio Sena
Aires e autorizacdo do curso de Habilitagéo
Técnica de Nivel Médio em Segurangca do
Trabalho, na WModalidade de Educagdo a
Distincia - EAD, do Colégio Sena Aires -
Valparaiso /GO e da outras providéncias.

A CAMARA DE EDUCAGAO PROFISSIONAL, no uso de suas

atribuicbes legais e regimentais, ao apreciar o e deliberar sobre o Processo N.
201000044002416.

RESOLVE

Art. 1° - Credenciar até 31 de dezembro de 2013 o Colégio
Sena Aires, mantido pelo Centro Tecnolégico de Educacdo Sena Aires Ltda, inscrito
no CNPJ sob o N. 02.532.311/0001-27, localizadona Rua Acre, S/N, Qd. 02, Lts.17/18,
Bairro Chacara Anhanguera em Valparaiso de Goias/GO, para ministrar a Educagéo
Profissional na modalidade de Educacgéo a Distancia - EAD.

Art. 2° - Autorizar, até 31 de dezembro de 2013, o Colégio Sena
Aires, mantido pelo Centro Tecnoldgico de Educagio Sena Aires Ltda, a ministrar o
curso de Habilitagdo Técnica de Nivel Médio em Seguranga do Trabalho, na
modalidade de Educagédo a Distancia — EAD, pertencente ao Eixo Tecnolégico —
Ambiente, Salde e Seguranca, no s Pélos de Valparaiso de Goias e Goiania/GO.

Art. 3° - Aprovar o plano de curso da Habilitagdo Técnica de Nivel
Médio em Seguranga do Trabalho, na modalidade de Educagao a Distancia — EAD,
pertencente ao Eixo Tecnolégico — Ambiente, Satide e Seguranga com carga horaria
total de 1440 (mil e quatrocentas e quarenta) horas, sendo 986 (novecentas e oitenta e
seis) horas destinadas para estudos dos moédulos, 214 (duzentas e quatorze) horas
destinadas aos encontros para realizacdo de avaliagdes e oficinas pedagégicas e 240
(duzentas e quarenta) horas, destinadas a realizagao do estagio supervisionado.
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Art. 4° - Determinar que a instituicio em epigrafe obedeca aos
requisitos necessarios a matricula na Habilitagdo Técnica de Nivel Médio em
Seguranga do Trabalho, na modalidade de Educagdo a Distincia — EAD,
pertencente ao Eixo Tecnol6gico — Ambiente, Satde e Seguranga, idade minima de 18

(dezoito) anos no ato da matricula e ter concluido do Ensino Médio e ou estar cursando
0 3° ano do ensino médio ou equivalente.

Art, 5° - Determinar a insercédo do plano de curso da Habilitagao
Técnica de Nivel Médio em Seguranga do Trabalho, na modalidade de Educagio a
Distancia — EAD, pertencente ao Eixo Tecnoldgico — Ambiente, Saide e Seguranca,
no Sistema Nacional de Informagdes da Educagdo Profissional e Tecnoldgica —
. SISTEC, para efeito de validade nacional dos diplomas expedidos.

Art. 6° - A presente Resolugéo entra em vigor na data de sua
aprovacao.

. PRESIDENCIA DA CAMARA DE EDUCAGAD PROFISSIONAL
DO CEE/GOIAS, em Goidnia, aos J{) dias do més de de 2011.
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